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DispÕe sobre restrições e caracterís

ticas de uso nas atividades classifi

c.:~das oorro E-2 nas ZR-2 e ZR-3. 

0:: 
O Jli{J•:S t DINJ'J·: DI\ CJ'i.MNV\ r4UNlCIPl\T, Df~ Sf\o JOS~ fX)S CI\M 

Po..s 1 u..sundo uas alribui<iies CJLC U1e são conferidas r.>elo artig::> 30 1 § 59 da lei 

Orgânica dos ~1unicípios 1 e tendo em vista o cstal:elecido oo § 29 do rresrro arti 

cp, promulga a seguinte lei: 

Artigo 19- Os reCU)S laterais, até o segundo pavl:_ 

nento 1 de que trata o Quadro n9 2 1 anexo à lei n9 2263/80 1 de 04 de janeiro de 

1980, para ocuoacão do solo nas atividadds classificadas corro E-2 nas ZR-2 e 

ZH-3 1 passam a ser de 1150 rn. (um rretro e cinquenta centL'"Tletros) . 

Artigo 29- Esta lei entra em vigor na data de sua pu 

blicação, revogadas õS disposici)es em rontrár.io . 

s.:l.la da Presidênc~, 02 de ~ombro~ 1985. .I 

, \ ~...-, __ \.. /V'-r 
' ' 1\ntônio José t-lendes Faria 

Presidente , 
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Registrada e publicada na Secretaria da Câmara Mt.mi 

pal de são .José dos camtx)s aoc dois dias do três de dezembro do ano de mil oove 

centos e oitenta e cinco . 
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